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AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 057/2025.
DATA: 05 DE NOVEMBRO DE 2025.

AO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO DE Nº31/2025

SÚMULA: “DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A “PRIMEIRA IGREJA BATISTA DE ITANHANGÁ” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.’


[bookmark: _Hlk534733426]O Excelentíssimo Senhor Irineu Sandeski, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou, e Ele Encaminha - o para Sanção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Emerson Sabatine, o Seguinte Autógrafo de Lei.

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Primeira Igreja Batista de Itanhangá, instituição religiosa, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 61.594.726/0001-94, com sede à Rua Passo Fundo, s/n, Quadra 005, Lote 028, Bairro Loteamento do Osório, CEP 78.579-000, Município de Itanhangá – MT.

Art. 2º A entidade mencionada no artigo anterior tem por finalidade promover atividades de caráter religioso, social, educativo e cultural, contribuindo para o desenvolvimento espiritual, moral e social da comunidade Itanhangaense, mediante ações beneficentes, educativas e assistenciais.

[bookmark: _GoBack]Art. 3º A Primeira Igreja Batista de Itanhangá atua de forma filantrópica e comunitária, prestando serviços de apoio espiritual e social, incluindo a distribuição de alimentos, roupas e calçados, ações com crianças, jovens e famílias, e programas de fortalecimento familiar, comunitário e educacional.

Art. 4º A declaração de utilidade pública ora concedida tem por objetivo reconhecer o relevante trabalho prestado pela instituição em prol da população de Itanhangá, incentivando a continuidade de suas atividades sociais, religiosas e educacionais.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

[bookmark: _Hlk189514445][bookmark: _Hlk534730158]Câmara Municipal de Itanhangá/MT, 05 de novembro de 2025.
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